
Limites à Compensação de Prejuízos 

Fiscais

Sergio André Rocha (UERJ)
sergio.andre@sarocha.com.br

01/12/2017

www.sarocha.com.br



Considerações Preliminares

▪ O Supremo Tribunal Federal e a segurança jurídica no Direito Tributário.

▪ A omissão da Suprema Corte como um fator de desestabilização das

relações Fisco-Contribuintes.

▪ Necessidade de repensarmos o desenho institucional de solução de

controvérsias tributárias.

▪ A instabilidade das decisões da Corte.
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Evolução Legislativa

▪ Lei nº 154/47 (Art. 10): Prejuízos compensáveis em até 3 exercícios

subsequentes.

▪ Decreto-Lei nº 1.598/77 (Art. 64): Prejuízos acumulados até AC 1991

poderão ser compensados com o lucro real determinado nos 4 exercícios

subsequentes.

▪ Lei nº 8.383/91 (Art. 38, §7º): Prejuízos acumulados ano AC 1992: sem

fixação de prazo.

▪ Lei nº 8.451/92 (Art. 12): Prejuízos acumulados ano AC 1993: prejuízos

compensáveis em até 4 exercícios subsequentes.
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Evolução Legislativa

▪ MP nº 812/94, convertida na Lei nº 8.981/95 (Art. 42 e 58): Alterou o

sistema de compensação de prejuízos então vigente, retirando a limitação

temporal, mas restringindo a forma de efetivação – criação da trava de

30%.

▪ Lei nº 9.065/95 (Art. 15): Manteve a trava de 30%, sem limitação temporal.

▪ Lei nº 9.249/95 (Art. 31): Distinção entre prejuízos operacionais e não

operacionais, revogado pela Lei nº 12.973/14 (Art. 117, inciso VI).
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Evolução Legislativa

Lei nº 8.981/95

Art. 42. A partir de 1º de janeiro de 1995, para efeito de determinar o lucro real, o

lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas ou autorizadas pela

legislação do Imposto de Renda, poderá ser reduzido em, no máximo, trinta por

cento.

Parágrafo único. A parcela dos prejuízos fiscais apurados até 31 de dezembro de

1994, não compensada em razão do disposto no caput deste artigo poderá ser

utilizada nos anos-calendário subseqüentes.

Art. 58. Para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição social

sobre o lucro, o lucro líquido ajustado poderá ser reduzido por compensação da

base de cálculo negativa, apurada em períodos-base anteriores em, no máximo,

trinta por cento.
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Evolução Legislativa

▪ Lei nº 9.065/95

Art. 15. O prejuízo fiscal apurado a partir do encerramento do ano-calendário de 1995,

poderá ser compensado, cumulativamente com os prejuízos fiscais apurados até 31 de

dezembro de 1994, com o lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas na

legislação do imposto de renda, observado o limite máximo, para a compensação, de

trinta por cento do referido lucro líquido ajustado.

Art. 16. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, quando negativa, apurada

a partir do encerramento do ano-calendário de 1995, poderá ser compensada,

cumulativamente com a base de cálculo negativa apurada até 31 de dezembro de 1994,

com o resultado do período de apuração ajustado pelas adições e exclusões previstas

na legislação da referida contribuição social, determinado em anos-calendário

subseqüentes, observado o limite máximo de redução de trinta por cento, previsto

no art. 58 da Lei nº 8.981, de 1995.
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Posição do Supremo Tribunal Federal

▪ Recurso Extraordinário nº 344.994 (J. 25/03/2009)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEDUÇÃO

DE PREJUÍZOS FISCAIS. LIMITAÇÕES. ARTIGOS 42 E 58 DA LEI N. 8.981/95.

CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS

ARTIGOS 150, INCISO III, ALÍNEAS "A" E "B", E 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO

DO BRASIL. 1. O direito ao abatimento dos prejuízos fiscais acumulados em

exercícios anteriores é expressivo de benefício fiscal em favor do

contribuinte. Instrumento de política tributária que pode ser revista pelo

Estado. Ausência de direito adquirido 2. A Lei n. 8.981/95 não incide sobre fatos

geradores ocorridos antes do início de sua vigência. Prejuízos ocorridos em

exercícios anteriores não afetam fato gerador nenhum. Recurso extraordinário a

que se nega provimento.
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Posição do Supremo Tribunal Federal

▪ Recurso Extraordinário nº 344.994 (J. 25/03/2009)

▪ Ministro Marco Aurélio

▪ Ausência de acréscimo patrimonial – tributação de patrimônio

▪ Empréstimo compulsório sem Lei Complementar e fora dos casos

previstos no art. 148 da CF

▪ Ministro Nelson Jobim

▪ Caracterização como benefício fiscal
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Posição do Supremo Tribunal Federal

▪ 07.01.2008: Reconhecimento da Repercussão Geral do RE nº 591.340

▪ 25.03.2009: Julgamento do RE nº 344.994 pelo Plenário do STF

▪ 10.09.2013: Ministro Marco Aurélio monocraticamente aplica o

entendimento do RE nº 344.994 ao RE nº 591.340

▪ 17.12.2013: Ministro Marco Aurélio reconsidera sua decisão

▪ 23.05.2017: Ministro Marco Aurélio liberou o processo para inclusão em

pauta
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Posição do Supremo Tribunal Federal

▪ Argumentos que fundamentam o RE nº 591.340:

▪ Violação dos conceitos de renda e lucro: artigos 153, III e 195, I, “c” da CF

▪ Violação do princípio da capacidade contributiva: artigo 145, § 1º da CF

▪ Instituição de empréstimo compulsório: artigo 148 da CF

▪ Instituição de tributação confiscatória: artigo 150, IV da CF
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Posição do Supremo Tribunal Federal

▪ Necessidade de superação da visão da compensação de prejuízos fiscais

como benefício fiscal.

▪ Comentários sobre a limitação quantitativa da compensação dos prejuízos

fiscais

▪ Reflexos da decisão no RE nº 344.994 sobre decisões do CARF
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Decisões do CARF

▪ 1ª Fase:

Decisões da Câmara Superior do Conselho de Contribuintes afastando a

limitação de 30% no caso de extinção da empresa (nos casos, por

incorporação), sob o fundamento de que o objetivo da lei de acordo com sua

exposição de motivos seria postergar, e não o de impedir, a compensação de

prejuízos e a dedução de bases negativas, o que estaria em consonância com

a definição de fato gerador dos tributos IRPJ e CSLL (Acórdão CSRF/01-

04.258, sessão de 02/12/2002; Acórdão CSRF/01-05.100, sessão de

19/10/2004).
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Decisões do CARF

▪ 2ª Fase (pós-RE nº 344.944):

A CSRF, por voto de qualidade, alterou a jurisprudência e manteve a trava de

30%, mesmo em caso de encerramento das atividades da empresa, sob o

fundamento de inexistência autorização legal a autorizar a compensação

integral de prejuízos e dedução de bases negativas (Acórdão nº 9101-00.401,

sessão de 02/10/2009, Acórdão nº 9101-002.859, Acórdão nº 9101-002.452,

sessão de 22/09/2016, Acórdão nº 9101-002.858, sessão de 12/05/2017).
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Conclusões
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